
. SERVIÇO REGlSTRAL DEIMÓVEIS DE CORAçAo DE JESUSIMG
QiPJ: 20,S68.zt810001~54

. . . . RuaSotonel Le91i)l"dirS!1Í1Zll,853,Centro,CEP:39.340-000
. , Téiéfone: (38) 3228 ':'1157 - E~Ü1ail:ricotacaodejesus@hotmaiLCom

CEItTIl>ÃO DE INtEIRO TEOR

Certifico a pedido verbal da pesSoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste
cartório no livro 2-AN sob a inatrícula 7367 de 281l 012005,verifiquei constar:
MATRíCULA: 7.367, fls. 167,iiVro2~AN, feiioem 28 de Outubro de 2.005.
IMÓVEL:UMAPARTJ;cDE'fERRAS,situlldaôaF~NDA .SANTA MARIA, no
município de ibiaí, EstlidodéMinasGerais,com a área de 499,99ha (qúatrocentose nove e
nove hectares é noventa e novelÍrÇs),d!llifrodos seguiDtesliiniteseconfrontações: Norte:
Fazenda Santa Marla. Sul:.Gleba 2de Edison FernandesCosta, ~;.RllServa Fl~restal da
Fazenda Santa 'Maria Oeste: Jose Marlil.Magalhães. DESCRlÇAO PERlMETRICA:
Inicia-se no ponto 1 definido pelas coordenadas urMabsolutasN: 8132983,357 m e E:
516666,619rn,DaturIl SAD-69, MC-45°WGt, ,confrontando com a.Fazenda Santa Maria, .
deste segue até o ponto 2eOlD àziinútedé'169"26'lZ" e distância de 1.197,79 deste até o
ponto 3 com azimute de '259"28'26"edistância de 613,73; deste segue até o ponto 4 com
.azimüte de 259"28'26" êdistância de 218,00; deste ,segue 'até o ponto 5 com azimute de
.268ri33 '20" e'distância de 3.404,31; deste seilúe até o ponto 6 com azimute de 346°39'05" e
distânciadeJ.38M5; .~seilúe até" Jlonto 7 comarlrnute de 79"21'02" e distância de
Ll30,54; dcistesegtle até o ponto 8 corri atiriúitede 1<W39'05"edistância de 651,04; deste

. segue até o ponto 9 Com azimlltede 79021'02"e distância de 747,12; deste segue até o
ponto 10 com azimute' de 1611"29'06"e distância de 79,00; deSte segue até o ponto 1 com
azimúte de 79"18'40" édistânêia de 2.349;52: Operirrietro acima descrito encerra uma área
de 499,99 hedares;Tudode conformidade' com os trabalhos tOpOgráficos elaborados pelo
técnico agri~ensorMliteOsVieira~REA~MG 10,216.Visto:. CCIR nO406.090.001.481-0.
Áreatotill L676,4;.Mod.'RuiaI: 33,0; N".demód. Runil:50,79; M6d.Fiscal: 50,0. N" de
mód. Fiscais: 33;53;F.M;P.2,O.ITR nO:0;640:861-3,Régistro i!n'tériôrR1I7.1114,IV.2-AM
em27.02.04;PROPRlÊTÁRIO:DÁLARANUNESPIRES'LAGE,MAGALHÁES,
às.s..isti.....d.a "po'..'.r. Se.Ü. ní.an.. d.o ..MAR..... c. ,.0 ANTÔ..,NI....OMILFO.N'f.'M.A'GALBÃ'ES. brasileiros. . - - " . - . - ','
casados, regime de Separàçãdtotal de bens na vigênciàdáLei 6515/77, nos termos da
procuração llM'adano SêiviÇóNotarial d(j2°TabelioIlato de Vila Velha, Espírito Santo;
liVro119,fls 49/51. elà'àdrhiniStrâdotade éinpresaS, ele advogado, inscritos nos CPFs nOs:
865.063.666-72e 705277 :337-68 e Càrteiráde Ideiltidade nOs:M-529~852.9- SSPIMG e

. 4.3200AB-ES,respectiVainênté,residentês e.dmniciliàdos' na Rúa JoãONunes Coelho,
210/30:t, Ed.Venelo,' Mátá 'da r'raiá; Espírito Santo, Doufé;Rll7 .367,DA TA: 28 de
Outubro de 2.005/Nôstermos da"Escrituí:ápúbHeadecompra'e'.venda lavrada às fls. 101ll
do livro nOHl1'deeséritutas do Cart6rio dcilD oficio da cidade de .PirapôraIMG, em data de
28 de oúttibro 'de 2005;-consta que oim6véldescnt6nà'presen:te matricula, que de hoje em
diante denomiDai-se FAZENDA. sANto' ExpEDrreLFOiadquindo por: EDISON
FERNANDES 'COSTA, bràÍ;i1erro, empresário;inscrnoito CPFIMF sob O' nO:
77427L498" 15,'Jlortiidor. dá 'earteirade .Identidade'Jio:"5:37 4.211~SSP/SP, càsado' com
ÂNGELALETICIA MENCONICOSTA; 'btilSileira,prÓfessora,inscrita no CPF/MF nO
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966.069.248-04, portadO\'ll da Cédula de ,Identidaden~:,.6720284~S~P/Sp',pe)o,reginlede
comunhão universal de ben~; resideÍltese doriliei1iàdos ãRUáArilail.i:Zacàrilis, 67, Jàrwm
BniSIÜa/.Littieira, São p"áuio;CEP 13:484.ri O. TranSriiitente: DÁtARÀNUNES PIRES
L'\QEMAGALHÃES,acimá.qualificiida.Valor RsSllO.ooQ,OO.sefidoqúe para efeitos
fiSéais o vmofda térÍli nua'é deR$13L250,Ó{) e das benfeitorias constituídas por cercas e
pastagens cultivadas e inelhoi'adalÍno valor de RsZ03:437,50. Que foi recolhido orI'aI
devido sobre o valor de R$500.000,00'no ~alor de,R$12.632,75 recolhido na Prefeitura

, Municipal de Ibiaf, cohfoinle guia árquivada ~mcartório.; Sem condições. Dou fé.
R1J7.367, DATA: 18 de ,Seiembro de 2.006.CON'tRATODEARRENDAMENTO
,RURAL (Produçllode'.CiírvãO Vegetál),aSsmado êiriI5',de,agostl>de, 2006, tendo como
arrendante o Sr. Edison Fernandes CoSta;jkcfáalifieactôúôinoarreiidátário o Sr. JÚLIO
DíDIMO DOS REIS. bniSileiro, caSado,erlípresâ'rio, CPf'no 4Ó~546.476-00 e RG !loM-
2.280.724 SSPfMG;.residentes edoiriicilillcloria:Ruil'Sa'niáo1ytli!âêCãssia, ,n° 803,Bain'o
São José; na cidade de MontesClaros:.MÚ:CláiistilaJiriirierra:'O;âtteiidlinte épréiprietáiio
de um imóvel ninil,noiriuniClpio de Ibiaf, ,Estado,de' Minas Gerais, denominado
FAZENDA SANTO EXPEDITO I, comaáreatotlilde'499 ,90IÍectares, matricula R117367
-livro 2-AN; fls. 16Tdo Cartóiió de Regisfttfâelirióveis da coirtarcil deCoraÇão de JesuS'-
Minas Gerais, e por.força.do presente ajuste oARRENDA;em parte (99,90 hectares), com
o objetivo úiricode ProdúÇãO'de carVão'vegetal, proveniente de materiallenhoso oriundo
do desmatamento a ser feito visando à formiição de áreas de cultivo ficando estabelecido
quê todo o processo de explól'lição vegetiil"seguita,lls-normaS do IEF~MG; Cláusula
segunda- Do' Arteildilmentó'RIIfa1"para ,produÇão dê' mãovêgetai" 'Uniá vc:z. obtida a
liéenÇa e após a 'liberaçllô"pái'éial oU'tofal"feiiapêlos'6rgãos'êompélêrites, o AiTendatárló

, poderá iniciai asiltividalleS'lt ctliêse i"eflÍi"e'eSteeonttaiô.Cláilsul1i Qllintli'- O' presente
'. contrato tem iníciona'daJáCle SiJiI'assinàfura;sendo'qÍiti'o,ât)êlidátáriotêrá o'prazode 3Ó

(trinta) diils apósil'óbtenÇãd dalieeliça do IEF-MG, pál'àoinlciô do desolate; enéerrand~
se o presente contrato 1\0 prazo dé 18meses, a eoiífar' da daIRde obtenção dá licença
aIi1bieirtaldoIEF-MG. Cláusula sexta- Do valor do coritriitô"-PárágriUo Úllico- O valor do
presente contrato é deR$ LOOO,OO-(um-lÍlilieais);sendo'pago em Úllicaparcelaao fiÍlal do
meslilo;' COolas{deiriais)clátisullls êCóilCliçôes, CÓhStimteS'doconlÍiito" arquivado em
carlório.AV3n:.367,:OATA:15 ' de' Maiçoâe"2.007. TERMO DE
RESPONSABILIDADEDEPRÊSERVAcÁo DE FLORESTA, firmado "aos 13 'dê
março de 2.007, pelo Sr.EI>ISON 'FERNANbESCOST A;'bniSileiIÓ, casado, residente a
Rua AmalioZachanas nO: 67; :Jiú'dutt'Btasil'nomuiiicípio dê Liirieira-SP; CPF nO:
774.271.498-15, propriêtâriodo' imóvel riJral denominadO'Fái.eIi'dâ Santo Expedito I,
situado notnuniClpio de' Ibiaí-MG sob o nOR1I7:367,lv.2"Aé, declili'apetaIlte a'autoridade
florêstal, que taIi1bémesteterino assina,teÍldo em Vistao 'que deterrtiina a Lei"4.771,de 151
09-65, em seuS aI'tigos16 e 44, Lei 14:309 de 19,06,02; que a floresta oLi furina de
vegetação existente coiri a área de 100,00 hiL, riãoinfei'iora20% do tóialdapropriedade
coinpreendida nos" limiteS ilbaixoindicados, fica gravl!dacoolode Litilizaçãblimitada,não
podendo nelá ser feito quaiquerti)iode exploniÇão a'liãosettnediante' autorização do IEF;
O atual proprietáriO'compromete-se, por si, seus herdeiros ou•sucessores, a fazer o presente
gravame semprebcim, firme e valioso;CÁRACTERISTICOSE CONFRONTA'NTES DÓ
IMÓVEL: Topografia plana;apréSêntando .solo macroscopicamente caracterizado com
Jatosso[o vefmelho colil lexturaarenosa, não aprésentlireêurso ~ídricô' 'superfiêial, a
vegetação é típica do bionla certado. CONFRONTANtES:~: F~enda Sánra Maria e
PA Areal; Sul: Fazenda Santo Expedito II.Leste: FazeJida'SaniiI~ . Oeste: José Milria
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~ães.LlM1TES nAS ,ÁREAs PRESERVADAS: Reserva - (100,0 J1a). $
CONFRONTAÇÕES: Norte: Faze~da Santa. Maria. Sul: Fazenda Santa Maria e . p~~tf:"
Fernandes Costa; Leste: Fazenda, Santa Mana Oeste: com a mesma Fazenda. Descnç o.
periínétrica: iniCia-se no "pOnto I definido pelas' coordenadasUTlvIabsolutas
N :8131917,399m, E: '5l6622,38'>m"confronlaJido com a fazenda 'Santa Maria, deste segue
até o ponto 2 com azimute de 169°04'47" e distância de 1172,89; deste segue até o ponto 3
com azimute de 259°03' li" e distância de 847,74; deste segue até o ponto 4 com azimute
de 348°58'20" e distância dei 183,35; deste segue até o ponto 1com azimute de 79°45'31"
e distância de 850,02. O pemnetro acima descrito encerra uma área de 100,00 há. OBS: O
memorial descritivo foi elaborado pelo Engenheiro Agrônomo Marcos Vieira CREA-SP
0641170329 visto 10.218 CREA-MG. AV4n.367, DATA: 20 de Agosto de 2.008.
CONTRATO nE ARIU:NDAMENTO RURAL (produção de Carvão Vegetal), assinado
em 15 de lIiaio'!Ie ;1008,:tendo,collio arrendante o Sr;EdisonFernandes Costa, já
qualificado e cbmo arrendatário o Sr. JúLIO DIDIMO DÓS REIS,bnlsileiro, casado,
empresário""epF no408546.476.,oO eRG n°,M-2.280.724, SSPIMG,,' residente 'e

, domiciliado na Rua Santa Rita de Cássia,'n° '803, Bairro São José, na cidade de ,Montes
Claros-MG.CláuSula primeira: O arrendante é proprietário, de um imóvel rural, no
municlpio de Ibial, Estado de Minas,Geràis"denominadoF AZENDA 'SANTO EXPEDITO
I, com a área total de 499,90 heCtàres,matrfculaR1I1367 -'-livro 1-AN,tls. 167 do Cartório
de Registio:de Imóveis'da COmlirCÍIde Coração de Jesus- Minas Gerais; e por força do
presente ,ajuste o ARRENDA; elli parte (300,09hectates), como objetivo único de
Produção de carvão vegetal,proveiliéntede riIaterial.lerihoso oriundo' do desmatamento a
ser feitOvisando à focmaçãerdeáreás !Ie cultiVoficándoestabelecldo que todo o processo
de exploração vegetalsegúiráliSncirnllis dOIEF-MG:Ciáusula segunda- Do Arrendamento
Rural para produção de'carvãovegetal- Umavezobtidá a'licença e após a liberação parcial
ou total feita pelos órgãos competentes, oA1:reridátáiii:ipoderá'iniciar as atividades a que se
refere este contrato:CIÍlÚStila'Qú1nta -'-Ü"presentecontiátotem inicio na data de sua
assinaturil, sendo que o #ITen\iatáriotei'á o pràZOde 30 (trirtta)dias apÓs aobténção da
liCençado IBP-MO; pái'aoinlêiodo 'desínát~,enceitliÍ1dc:i'-seo presente conlràtonoprazo
de 18 ineses,a conuiI"da;data de obtenção da Iiêeilça'ambientai doIBF-MG.Cláusula sexta-
Do valor do contrato'" Parágrafo íínico -'-O valor dó presente éontratoé deR$ 1.000,00
(utn mil1'éaisj; sendo pagá em íínica parcela iió final do 'mesmo. COmas demais cláusulas e
cOndiÇõeséoiistlintes'do éón1'ra!oRrquivadoeín'càrtórioiDóufé.'Oréferidoé o que consta
dos meliS arqliívosc Dou fé.' O'réferido é Ó:que. cOilstlidosineus àrqliivos, Dou fé. Poder
Judiciário"" TIMG .:c'Corregedoria'...'Geral de JUstiça;nOotdinal do oficio: 0000775040177,
atribuição: Iinóveisi 'localidâdé:'Córilção deJesils,no'selo: 'BEJ76069.éódigode segurança:
2379.9185.3S57;3i60,'qúantidadedeatos: 1.Valor totiiIdosemol\uilentos: R$16,08. Valor
total do Recompe; R$0,97. Tàxâ de Fiscalização "Judiciáiia:R$6,02c Valor Final ao
Usuário: R$23,07. "Consulte a validade desteselo nO-sfte Iítfus:llselos.tinig.jus.br". Dou fé.
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Coração delesilS-M:G,26 de Janeiro de 2017
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. SERVIÇO lmGISt1W>OEIM'ÓVElSDE CORAÇÃQ J)E mSUSIMG
".. ,.... ' .. ' .', :... ,CNPJ:20.s68.218/0001~$4. , .... . .. ' .
, .... , RtiaCoronel t&iiihiÍ'lieSó;iià;853,téntrO,CEI;':39:34Ó-ÓÓO '.'
'.Teletó~e:' (~)3228 -\157 ~É'ínaíl:ri&';'~déieSlis@hoúniuLcôrri

CERTIDÃO DE INTEmOTEOR

Certifico a pedido verbal da pesSlia interessada e para os. devidos fins que revendo, neste
cart6rio no livro 2-AN sob a matricula 7368 de 28/10/2205, verifiquei constar:
MATRíCULA: 7368, fls. 168, livro 2-AN;feito.em 28 de Outúbro de 2.005 .

. IMÓVEL: IMPVEL, ~URAL,:situadOilaFAZENr>ALAGES E. ARARJ}S, denominado
FAZENDA NEVADA; que pliSS\Il"á a i!s8r ,aden()minação de "FAZENDA SANTO

. EXPEDITO mS",locljliza,dollorriunicipiódeJbiaJ, comilrca de Coração de.JesuscMG,
. com uma área de 32 (ti"h1ta~dois)liectarese.<ll(q\larenta e uni) ares,em terras de diversas

classes. Com osseguiittes limites:,CONFRONTAÇÕES: ao norte com (, espólio de Osmar
.Pires Lage: ao sul com' rodoVia de LigaçãO lbia! - BR-365; ao leste com a Nevada
Agropecuária Industrial S.A., ao,' oeste com a Nevada. Agropecuária Iitdustrial SA.,
Descrição perimétrica:liticia~se nó ponto I definido pelaS coordenadas UTM absolutas N:
8130633,553m e E: 512813,118m, SAD69 MC 45° WGr. Confrontando coni Espólio de
Osmar Pires Láge, deste' segue até o ponwc2'cômazimute deB3°Z7'14" e distância de

.1.024,00;':deste segue até o ponto 3 cóm lwmiíte' de' 225° 51'40" e distância de 210,71;
deste segue até.o pontO4 com azimute de306°Ó6'45" e distância de 210,71; deste segue até
o ponto 4 Cómazimute de 306°06'45" e distâncra'dé 1'-278,22,.deste segue até o ponto 1
cóni aZimute'de 77°32'17"'e distância de '451,38;0 perímetro acima descrito encerrá unia

. área de j2,41 Há. Registro' aílienotnf::R,4m 4;:. fls. 114 IV.2-C aos 30.1 1'-1978.
. PROPRIETÁRIO:, .NEVADA .•..AGROPECUARIN" E.'INl>USTRIAV S.A, CNPJ
20542.6011000 1~33,ctl'1fi 'sede"'sóCial na: referida fat.enda,"nomunic!pio' de lbiá!-MG,
representada 'pelo Ditelot"Ptesidente:.""MARCOs AMORIM 'XIMENES, CPF nO:
301.134.906:'15, CI: Rd.: M-2518.3 18 'SSPIMG; braSileiro, divórciado, empresário,
residente e dÓlfiiéiliâdonil"FáZêndá Nevlid3;:irtúÍ1Ícípiode lbiaf-MG. 'Confoime Ata de
Assembléia Geral OrdiÓãíia;devidainéitti regiStnida"oli' JuntaComerêial 'do Estado de

. MiJiasGerais,siíbo nO:J4t9209;'" ProtoCOloJio:'03845190I;'riádata de '19.10.2005. Dou
fé. R1I7.368,DATA:28(1eOutubtode 2.005';Nos ttmioSda 'Eséritura pública decornpra e
venda; lavradaàsfls,'9~ dolivro'no: I3 de éscritutas do Cáitório do Registro CiVil eNotas

. dodistrito'e'municípiod~lbial-MG, emdata'de 27 dé outobrode 2,005, Cônsta que o
imóvel descritO na presente rnatrlcula,"foi adquirldojior: EDISON 'FERNANDES
COSTA.6rasileiro, ~o, empresário, CPF N°: 774.271.498"15, CI.' RG. 5.374.211
$SP/SP, 'residente edi:lJiliCiliado na rua Anlalio,Zacarias, ,67, 'Bairro Jardim Brasil, na
cidade de LinieiráiSP, Por êÓrripràa Nliv ADA. A.GR:OPECUARlAE INDUSTRIAL S/A,
acima qualificádli; Valói 'R$18.S20;00. SemcOodiÇÕes.nóu fé. AV217.368,' DATA: 20 de
Agosto de 2.008. CONTRATO l>'E"ARREN'DÁMEN'rO'RURAL(produção de"Carvão
Vegetal), assinado erti';15'de Jfiaio"de 2008;"tendo .cômo áITendártteô'Sr.Edison Fernártdes
Costa, já quafificado'e'coiÍio arrendatário oSeJÚLIO'DÍDIMb'DOS REIS, brasileiro,
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casado, emjlreSário;,CPF ,•.no-4'08;546.47/í-OOeRáiioM-22803i!lsSíiMG,.residenfesi:
domiciliado Í1aRtiaS!\rita,Ritade ;CáSsia,no S03, Biilirii'.SãOJosé, na d'wid~ de' MoiItes
Claros-MG. CIáiJsula:prirlíeitá:O:àrrendante;' éjl~oprietá!io ae .•umÍInoveI 'l"lmil, no
niimicípio de Ibíaf,' Estado"deMinas-Getais, ilen()miriado'FAZENDA SANTO EXPEDITO
m, com à área total de 35,00 hectares, inatrlculasRI17368 - Ilvro 2~AN, fls 168 e R1/7369,
• livro 2-AN, fls. 169 do Cartório de Registro de Imóireis da comarca de Coração de JesUs-
Minas Gerais, e por força dopresertteajuste o ~A, enil>arte (33,00 hectares), cÓm
o objetivo único de Produção de carVão vegetal; proyeniente de material lenhoso oriundo
do desmatamento a ser feito Visando à fotínaçllo' .de áreas de cultivo ficando estabelecido
que todo o processo :de exploração vegetal segnITaasnormas do IEF-MG: Cláusula
segunda. Do Arrendamento' Rüta1 pará', pióduÇão 'demãO' Vegetal-. Umlivez obtida a
licença e após' a liberação' pareial, outiitalfeita pelós: óÍ'gãos;comjl~tes; <iArrendatário
poderá iniciar ás atividadésaqueseréfété eSie C:ôtitfatO.CláuirulaQuintacO pi'esente
contratoteminfci<ina~desUà ilssinllfuia, sendOqu~ o ilrretidatárioterá o prazo de 30
(trinta)dias ajlósa obtenção da licença do IEF~MG,:paia'oiníció dodesmate,encerranlÍo-
se o presente contrato no prazo' deIS meses;:.a cóníat diI.data.deobtenÇão 'da licença

. smbiental do IEF-MG.Cláusulasexta"Doirlllórdoeoilttato-iParâgrnfo único ~ O valor do
presente c6titrato é deR$1.000,00 (iiJiimil-réáis); sendo pago em únicaparcela ao tina! do
mésnio. ,Com 'as demais cláusulaS e COIídiç3es Constantes do contrato arqilivadoem
cartório. Semwndiçôes. Dou fé;AV3f7.368;DA 'Ik31'déAgoSto de 2.012; TERMO DE
RESPONSABILIDÀDEnEPREsERVACÁÓ ,Dlt.Fi,ORESTA,titmada ÍlOs 03 de

.jUilbode 2012; pêlo Sr. Edison' FernliridesCóStll; CPF: .774;27L498~15,decllira pel'Íllltea
autoridade florestalquetaIÍlbémeSte térmo ~sina;tei1dbetnviSta o que determina li Lei nO:
14.309/02, que li floresta ou :forinllde vegetilçãoéxiStéllte,.com áreâde 6,48,20ha,não
inférior' a' 20% .do tótaldà projltiedadec.<imPteetidida 'nos' tirites abaixo' indicàdos, fica
gravada, como de' útilizaçãolimitada,'.'não ,podendo' nela, ser,.-feito qualquer 'tipo de
exploração anão ser medi~teautorizàçãodq IEF ,.0 atual proprietário compromete-se;jlOr
si, seus herdeIrOs'óúsuceSsores,a faZer opreSetite:gravamesempre' bOÍllifirína evàlioSO.
CARACTERIStlCAS,CONFRON'IANTESE ÁREADO IMÓVEL: Áfeiltotal: 32;4Iha.
Ao norte cotnFazetida Santo'Expeditolle FaZenda d8 Nevada {Marco'Aniorim Ximenes
de Souza);'Aó sul cOm R<idoviá'LMG~674 'e Nevada AgrapecuáriaIndustrial Ltda. '
(Marco Aínorim Ximenés, de' Souza); A lesteconiV éi'giaud Lilsse Lópese Fazendà S8lÍto

. ExpeditO R; ,A oeSte 'Com,RódoviaLMG.'::674. LIMITESDKÁREAPRESERVADA.
Areada, ReseÍ'\tàLeg81: 6;4820ha.Reseí'VáLelia1:' 6:482Oba: (Já' desconiadas' as 'áreas de
servidão da CEMIG e êStradaS dentro diI reselVíl);Desérição perimétriea:Começa no ponto
RI, com coordemidas E=512.433;03N=8.130:545,SI;" deste segue com os seguintes
aZimútes e distâncias: '77"32'29"'e>452,16m, até O pontOR2;,coordenadas' E=512.874,55
N=8.130.643,36;' '133"29'20" e' 57,89m,' até o ,ponto' R3,eoordênadas ,.E=512.916,54
N=8.130.603;S2; cõnfrontandocOm MarCoAínorim Xiínenes'de:Souza;:desfê segtieeom'os
azimútes e"distâncias: 215"30' 10":e223,46m,até'o:pt;ntó'R4;'co"droelllidas:E=512. 7S6,77
N=8.130.421,61; 3WOl'35"e5j.69lii; àté O Plintó'R5,cOordehádas E"'512.742.47
N=8.130.448,25;218°08'23" e 103;48m, até.o ponto R6, eoordehadàSE=512.678;56
N=8.130.366,86, Cónfroniando"c6mPROPRIA FAZENDA;:'dêste segue com azimute de
306°05'09"; por urnlldistância de 303,83ni,.atéo ponto RI, confrontando cóm RODOVIA
LMG~74 e com Marco'Aínorim Ximenes de Souzá, 'ohde teve inicio esse descriçllo. Dou. . .. -:' .
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fé. .o (éfendo é o que collsta dos meusarquivos •.Dou fé. Poder Judiciário - T. cÃ II
Corregedoiia-:-~ deJtiliiÇa,ilootdinal dooficio:000077504UI77, atribuiçãO: Imóv . ,o
localidade:. Córaçâo.de<.Jesus; nO selo: BEJ76070; Código de. segUrança:
6197.274S.94iu6S0,quàntidade de atos: I. Valor total dos emolumentos: R$16;08. Valor
total do Recompe: R$0,97. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$6,02. Valor Final ao
Usuário: R$23,07. "Consulte a validade deSte selo no site httos://selos.timg.jus.br". Dou fé.

Coração de Jesus-MG, 26 de Janeiro de 2017
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SERVIÇO REGIStRAL DE IMÓVElS DE coRAçÃo DE JESUSIMG
, , CNPJ: 20.568.218/0001~54, ,

, ,Rua COronefUQ!inQ déSmíZa, 853, Centro, CEP: 39.340-000
, , telefone: (38)3228'-1i57~'E,:DilÍii:ricotacilodejesi!S@hQtniail.C<lm ,

o" ,'","' ".' :.. -.' _:' - •

'. "0'

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
i ,

. (lo f-i
CertificQ a pedidQ verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, n '? r A O Q~

cartório no liVro2-AN sob a matrícula 7369 de 28/10/2005, verifiquei C<lnstar:
MATRICULA: 7.369, fls.Í69do livran": 2cAN" feitQ cmt 28 de Outubro de 2.005.
IMÓVEL: IMÓVEL RURAL" situado na FAZENDA LAGES E ARARAS, denQDiinadQ
FAZENDA NEYmA; qúep8ssará'â\lSilÍ"adenOijiiIiaçãOde FAZENDA SANTO
EXPEDITO TIlli~,I~QnQ;munlcfpi~dé Íbiai,C<lJljarcade CQraçãQde Jesus-MG,
C<lma área de, P2(dQis) heqares eS9,(cinquentael\ove) ares.,CoDios seguintes liInites:
CONFRONTAÇÕES: ao ilQtte,éolÍ:JaBR~365; aosulcOlÍI,o rloSãO PranciSC<lpela
margem direita, ao leste oom a NeVadaAgtopeeúária lildustrial S.A, a Qesteoom a Nevada
AgTQPecúárialildustrial SA. "DescriçãQ periInétrica: "Inicia-se no pontQ I definido pelas
cOordenadas UTM àbsolutas N:'8i29763,109 e E: 513441,446m,SAD 69 MC 45° WGr,
oonfrontandQ C<lma I'l)dQviaque ,liga lbiaí ,~ BR 365, deste segue até Q pontQ 2 com
azimutede225"25'18',~"e'distânciade494;97;,~esteseglieaté,oponto 3 oom azimute de
225°59'29" e distância dé 43,35; deste segUe até opontQ' 4 pela margem direita do Rio São
Francisoo oomdisiânçia de 101,45; deste segueaté'ó ponto 5 comazimute de 45°25'18" e
distância de t82;58, deste segueaté'o poni<i6 CODiazimute de 135°25'18" e distância de
79,59; deste seglieatéo ponto 7éom azimute de 45°25'18" e distancia de 331,016; deste
segue até opoilio:r cCimazimute de 126~1O'2T' e distância de 20,26; oPerfmCíro aéima
descrito encerra u:niaáreade 2,59 ha. Registro anterior nO: R4/7l4, fls.! 14 'Iv; 2-Gaos
30.1 i.1 978. PROPRIETÁRIO: NEYADA AGR0PEctJARlAE' I1WUSTRAL, S.A,
CNPJ20542.60l/0001-33; oom 'sede social lia 1'eferida"Fazenda,no município delbiaí-

, MG,répresentada 'pélo Diretor' 'Presidente: MarCOs"Amorim Ximenes, CPF nO:
301.134;906.15; Cl.RG.' M~2.s'18.318SSPIMG"Jjràsileim, divorciadQ, empresário,
residente edomiciliado'na FaZenda 'Nevada, municÍpio de lbiaí-MG. Conforme Ata de
Assembléia Geral ordinária;' devidalÍlentlitegisttilda 'na'JuntaCômercialdo 'Estado de
MiIIasGeraiS sob o nO:3419209 '-PTQtooolOnO:058451901, nadata'deI9.J0.2005. Dou fé,
Rln .369, DATA: 28 de' Ouiubiô dCi2.005.'Nos termOs'da 'Escritura pública de C<lmprae
venda, lavtadaàsfls. 93 do livro nO:13 de escrituras do Cartório do' RegiStro Civile Notas
do distrito e muniéípio de 'lbiaí-MG; em llata de 21 deoutufuo de2;005,C<lnsta que o
, iInóveldescrito na presente matricula; foi adquirido por EDISON FERNANDES COSTA,
brasileiro, casado, empresário, C»F' N~: :.774,271;498-15, CI.'M. 5.374.211 SSP/SP,
residente e doriiiciliàdo riaRuaAillálio Zacittias;'61, Bairro Jardim Brasil, na cidade de
LiIneira- SP. Por côDipra a NEVADAAGROPECUARikE INDUSTRAL S.A, licima
qualificada. VALOR: RSl:480,OO'(mil;qUaiioCentose'oitehta reais). Dou fé;AV2n.369,
DATA: 20' de Agosto de'2;ÔOltCONTRATÚ DE'ARRENDAMENtO'RURAL
(produção' déCarvãoNegetal), 'ilssfuado em.15 de'máio 'M2008; terido oomQarrendante Q
Sr. EdisonFemandesCosiá; jáqualificlido e ColÍloarrendatâriO o Sr. JúLIO DÍDIMO DOS
REIS, brasileiro, casado, empresário, CPF n° 408.546.476-00eRG n° M.2.280;724



SSPIMG;resideíltes e domicHiado1lll RuítSantá Rita de cáSsia;n°,803; BairroSão José,na
Cidacl~de' !\1orites Ciarils-MG.ÇláÜsulaprilriêirà: O',artel).dante'é prciprietáriÓde um iltióvel
rural, no 'niúnicípiodê 11Íiâí;E~ode ',Mmas Géiais;'den<lnllnádo FAiBNDA 'SANTO
, ExPEÚil'ó)II/colri, a'¥ea'totaldej5;ÓOh~s;'m3trícullÍS Rú136li;~ livro ÚN"fls,
168 e RI17369,- livrci2:'AN;fls.169 d6eartórlodtiRegimodelnlóveis da Comarca de
Coração de Jesus- Minas Gerais, e por força do presente ajuSte o ARRENDA" em parte
(33,00 hectares), com o objetivo úitico'dePtoduÇãode, carvão vegetal, proveniente de
material lenhoso <lriundodo desmatarilenld a ser feitó visando 'à formação de áreas de
cultivo ficàndo estabelecido que todo o procêsSQ de exploração vegeta1seguira as normas
do lEP-MO. Cláusula segunda" Do ArrendalIll'tltoRutálpara, produ9lode Carvão vegetal-
Uma vez obticbi alicençaelipós a IitiéiaÇ!ii p8icililÓÚ tôtillfeitajj'élos órgãos competentes,
o Arrendatário poderá iniciar as litivIda,des iiqueseréfeie êsfuconttato. C\4usUla Quinta-
O presente contrato tein, início na ,dlitad~' sWíaiisinlitura;' sendo qué oatrendatário terão
prazo de 3.0 (trinta)dias,apãs a obteílção i:lálicençadii 1EFcMG; para o início do désmate,
enCemindÔ'-seojiresente,conttato tio phizo de;18'méSeS, acóritÍlr da:cbita de obtenção da
licença liIIíbientalAo IEF.MO, -CláUSulasexta"DÍl 'valor' docóntrald, ~P3rágmo ,único -O
valor do presente contratoedeR$I.OOO;ÓO,(Un1inHteills),Seíldó pago einúriica parcela aO
final do mesmo. Com as demais cláustilase condições constantes do contrato arquivado em
cartório. Doufé~:O referido é o 'queconstidosmeUsilrqliivós; DoU fé. Poder Judiciário -
TJMG ~ Cotregoooria '-'Geral'de Justiça, nOordinal do Ílficio: OOlJ0775()40117,atribuição:
lnloveis,lociilicbide:"Coraçãode;,Jesus; n° sillo: ,BEJ76011;'código ,de seguiança:
8335.6471.6343;6700, quantidadé dêátos:LValor futáI4õseinolumerttós:R$16,08. Valor
tótàl do Recoinfli: R$0,97: TaitadeFiscalii.8çãi>JlÍdiciárili: R$6,02.Valor Final ao
USuário: R$23,01. "Consulte a validadê deste selo no sile htt!\s:lIselos.timg.jus.br". Dou fé.

. - . "', -.' ,'. - -' .
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,Coração"de Jesus-MG;26 d~ Janeiro de 2017
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ODEBRECHT AMBIENTAl. _UME1RA S/A
COlIlaMensal de S~ da ÁgJe ~ Eegoto
C.NF.J.OO.585.OOllillOO1...(1l
Ho!nBP"lI";_~1.~me/nI
RullVlsallldedCI R)oBmm:o, 1116_CenIro.gpCEP 1348lJ..100
lI;aitoGtodtttil; oaoo-nl.oool

DEMONSTRATIVO MENSAL DE SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO
~~i~,~-~!.~~~~~~IJ~rt!i~~~ª~~1!.327:~'Í[~t4~~r¥f.~piJ~£i1
~ME
I EDISON FERNANDES COSTA .I ENDEREÇÓ-"~~~-~--------~---- ---~

i RUA JOSE FRANCESCHI N. 125 - LOO ATILIO 160/HM CALÇADA
I JO ITAPOA, LIMEIRA - CEP 13482-472
I . . . ...'. ._~--,---------
i m'W'llillW"'" ~RlASI""NOMIAlI

~ijl~~92 .r"W~:10.014.0090.00-~ "co~77622

06/16
11

07116
11

HISTÓRICO DO CONSUMO
108/16 09/16 10/16
12 8 110

11116
9

MÉDIA
10

DATA EMISSÃO
DATA LEITURA ANTERIOR
DATA LEITURA AlUAL
PREV.PRÓX.LEITURA
DIAS DE CONSUMO

21792190
.0
11
11

19,23
0,01

23/12/2016
24/11/2016
23/12/2016
23/0112017

'29

COND.LEIT: NORMAL
LEITURA ANTERIOR
LEITURA ATUAL
CONSUMO RESIDUAL
CONSUMO MEDIDO
CONSUMO FATURADO

, ';.-~'DIS~RtMiNAÇici_~.OS._.-:sERV1Ç9_S:~~!~~
, "19;23: :,TARIFA DE 'ESG()l;O

'0;~8 .,)URO'S~R.09/2016~
' .... '~'.'

TARIFA DE AGUAMULTA.R,0912016

1,27

O,66

CLDRO RESllIuHJ:iViu;
MemA_I"'l"ll

VALOR TOTAL' 39, J5
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$3,62 (9,25%) CONFORME lEI 12.741/12

Para garantir a qualidade da água que chega à sua torneira, a
Odebrecht ~nbiental realiza toda mês cerca de 2.400 análises
confira em www~odebrechtambiental.comllime~ra. VINCULAÇÃO DA
RECEITA E CESSA0 DOS DIREITOS DESTA CONTA A CAIXA FEDERAL,

,~CASF!SICAlEQ1lfMICASDA~UA~ 1UARlA29104ml1BQ.~.1

I PARAMETRos 1w~:..~:s FORADOPADRÃO

lm,'OEZ_ J~: 1 __
0

~IlAl.UVREIlJ\_glL) í 13' ' e-!COllFOJUlESTO'OOSINMPJ100ml..) ~

I
.EGCH.ERICHlACOU NMPI100 mI.l 13-i 0

". "H " B3 I--
I. -:133-,.---
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IOCOR I
~_ --I ~3 0
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ILMO SENHOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO MEIO
AMBIENTE DO NORTE DE MINAS GERAIS - SUPRAM/NMG

URGENTE

Auto de Infração n2 56055/2015

EDISON FERNANDES DA COSTA, brasileiro, casado,

agricultor, portador da Cédula de Identidade RG n2 5.374.211 SSP/SP, inscrito no CPF

sob o n2 774.271.498-15, residente e domiciliado na Rua José Franceschi, n2 125,

Jardim Monte Carlo, na cidade e comarca de Limeira-SP, neste ato representado por

seu advogado e bastante procurador nos termos da procuração juntada aos

vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar sua

termos que seguem:

RuaLuizAleixo, n. 5-80,Vila Cardia,Bauruj5P - CEP:17.013-590- Fone(14 2 -0558
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LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

I - PRELIMINARMENTE

1.1 - DA TEMPESTIVIDADE

Consoante análise dos documentos anexos,

infração foi lavrado no dia 22.05.2015. Entretanto, na busca da necessária intimação

do Recorrente, o referido auto de infração foi postado pelo INSTITUTO ESTADUAL DE

FLORESTAS- IEFapenas e tão somente via Correios no dia 25.01.2017e efetivamente

recebido peloRecorrente :"0 dia 31.01.2017, logo 01 (um) ano e 09 (nove) meses

depois. Desta forma, comprovada está a tempestividade do presente, já que, sob pena

de flagrante cerceamento de defesa, o prazo para interposição de recurso é

considerado a partir da data da efetiva ciência por parte do autuado.

J02i69ô5333BR
.o hOl'llrio(lp"'IlIBtIláD __ r.~= clQ,Qlll'1lC1fllQ ~Ci1 q\l~_dl:l•• t~o-owmtu., ",~tlm qUJUOÜQ"dadus1'onw>
M~~f)l"'o'pcllo.àml, 6oJllllilta,no enIOdo.SEl::lEX 10".1£lD ~)(_IiCIJ6, em_q","-"~,~j»e-.~(1h<l"'~o•••1d•.-...

Otiteto .t1tI'eP&io deatlmlUo.M
31/0 II2IH1'18:44 l.triIlElRA! sP-'

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone (1 32 -0558
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escolhida pelo autuante, sendo que, por obviedade, a contagem de prazo para

eventual recurso apenas se inicia com a inequívoca ciência do auto. o que, in casu.
".'"

apenas ocorreu quando do recebimento da correspondência no dia 31.01.2017.

Aliás, este é o teor dos artigos do citado Decreto que

disciplinam tal situação:

Art. 30, ~ 22 Na ausência do empreendedor, de seus
representantes legais ou prepostos, ou na inviabilidade
de entrega imediata do auto de fiscalização ou boletim
de ocorrência ambiental, uma cópia do mesmo lhe será
remetida pelo correio com aviso de recebimento - AR.

Art. 32. Não sendo possível a autuação em flagrante, o 3
autuado será notificado, pessoalmente ou interposta
pessoa, por via postal com aviso de recebimento, por
telegrama, por publicação no Órgão Oficial dos Poderes
do Estado ou mediante qualquer outro meio que
assegure a ciência da autuação.

I.II-DA INCOMPETÊNCIADOÓRGÃOAMBIENTALATUAL- SUPRAM

Em 07 de setembro de 2016 foi publicado o Decreto nº

47.042, que passou a dispor sobre a nova organização da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD).A norma foi considerada como um

importante marco para a melhoria do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos (Sisema), detalha q estrutura Orgânica. as finalidades e as competências das

unidades administrativas do órgão ambiental no Estado de Minas Gerais.

Com as diversas mudanças trazidas pela nove legislação,

as Superintendências Regionais de Meio Ambiente (SUPRAM's), dentre as uais está o

órgão autuante do presente caso, integrantes da Secretaria de Estado

RuaLuizAleixo,n. 5-80, Vila(ardia, Bauru/SP- eEP: 17.013-590 - Fone (14) 324



LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

regularização, monitoramento, controle e fiscalização ambiental, tudo conforme se

observa pelo conteúdo do Decreto referido.

Desse modo, o processamento dos autos de infração

lavrados pelos fiscais vinculados à SUPRAM, passou a ser de competência dos Núcleos

de Autos de Infração - NAI's, conforme se observa pela redação do artigo 60 do

Decreto nº 47.042:

Art. 60 - Compete ao Núcleode Autos de Infração:

I - instaurar os processos administrativos de outos de

infração, executar sua tramitação e realizar o seu

4

, competente;

processamento até o seu efetivo arquivamento;

1/ -:-analisar os processos odministrotivos de autos de

infração de sua competência, em que tenha sido

apresentada defesa em decorrência da aplicação de

penalidades por descumprimento à legislação

ambiental, florestal, de recursos hídricos, pesqueiros e

faunísticos, a fim de subsidiar decisão do

Superintendente da supram;

, ffI - analisar os processos administrativos de autos de

infração de sua competêncio em que tenha sido

interposto recurso em face de decisão administrativa, a

fim de subsidiar o órgão colegiado competente para

decisão;

IV - analisar demais questões incidentais no âmbito dos

processos administrativos de autos de infra - de sua

competência, a fim de subsidiar decisão da outoridad
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[ ...J.

Importante notar, também, que o próprio

prevê, dentre as atribuições conferidas à SUPRAM, a função de julgar processos

administrativos oriundos de autos de infração ambiental. Segundo informações

retiradas no mencionado sítio eletrônico,

"as Superintendências Regionais de Meio Ambiente

(Suprams) têm por finalidade planejar, supervisionar, orientar e executar as atividades

relativas à política estadual de proteção do meio ambiente e de gerenciamento dos

recursos hídricos formuladas e desenvolvídas pela SEMAD dentro de suas áreas de

abrangência territorial, com competência para:

• promover o planejamento e a execução e avaliação da polítíca estadual de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, de forma integrada com as ínstituições que
compõem a área de competência da SEMAD;
• pramover a formulação e a execução de planas e programas na área de
competência da SEMAD,em articulação com os demais órgãos e entidades integrantes
da estrutura da Secretaria;
• zelar pela observância da legislação e as normas específicas de meio ambiente e de
preservação, conservação, contrale e desenvolvimento sustentável dos recursos
naturais;
• apoiar técnica e administrativamente as Unidades Regionais Colegiadas do COPAM
em suas áreas de jurisdição;
• planejar, supervisionar e orientar as atividades da SEMADa cargo dos Núcleos de
Apoio às Unidades Regionais do COPAM;
• planejar, supervisionar e executar as atividades de administração geral, de finanças

.. e de contabilidade;
• planejar e coordenar a execução das atividades relativas à regularização ambiental
de empreendimentos sob'sua responsabilidade, definidas na legislação fe

'. estadual, de forma integrada e interdisciplinar, articulando-se com as enti odes d
, estrutura da SEMAD; ,.
• atuar em conjunto com as demais entidades que integram a estrutura da EMADe
em articulação com a PMMG e o Governo Federal na execução das ativi es d

;,controle e fiscalização ambiental referentes ao uso dos recursos ambientais do Es
de acordo com normas emanadas do Grupo Coordenador de FiscalizaçãoAmbie

. Integrada - GCFAI;
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l ~M~
• aplicar as penalidades por infrações às legislações ambientais vigentes dentra da;i_)JAHA N~~

esfera de competência da SEMADe de suas entidades vinculadas; ~~ _ ro ~
• planejar e executar planas, programas e projetos de educação e extensão,%> RUBRICA-F
ambiental e de comunicação social, em consonância com as diretrizes emanadas da "S/SEM"- '?
SEMAD;
• conceder autorização. ambiental de funcionamenta para empreendimentos
localizados em sua jurisdição;
• decidir os processos de imposição de penalidades aplicadas pelos servidores
credenciados lotados na Supram;
• apoiar tecnicamente 6s organismas que otuam na área do meio ambiente e
especificamente na área de recursos hídricos, com a finalidade de garantir a execução
da política ambiental e de gestão de recursos hidricosdo Estado;
• fazer cumprir as decisões do Conselho Estadual de PolíticaAmbiental - COPAM- e
do Conselho Estadual de 'Recursos Hídricos - CERH-, observados as normas legais
pertinentes;
• fornecer subsídios para a formulação dos índices de qualidade ambiental para as
diversas regiões do Estado, a serem observados na concessão do licenciamento
ambiental;
• realizarprograma de treinamento dos conselheiros do COPAM,a fim de esclarecer-
lhes sobre as finalidades, procedimentos, instrumentos e regime legal do COPAM;
• ordenar despesas e autorizar pagamentos relativos aos créditos orçamentários 6
destinados à Superintendência Regional;e
• exercer outras atividades correlatas."

Dessa forma, face a nova previsão legal consubstanciada

no artigo 60 supra, bem como em razão de não constar no Decreto n2 47.042, artigo

54, a função de julgamento dos processos administrativos como uma das atribuições

das SUPRAMS,o presente processo deveria ser remetido imediatamente ao Núcleo de

Autos de Infração - NAI- competente.

Além disso, frise-se que existe outro processo

administrativo oriundo de um auto de infração pelo qual responde o AUTUADO,

referente a mesma propriedade rural (Fazenda Santo Expedito), cuja fiscalização

ocorreu no mesmo período àquele realizado no presente auto, em trâmite perante o

Núcleo de Autos de Infração de Montes Claros-MG, e não perante a SUPRAM. Trata-se

do AI n2 56083/2015.
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primam pela garantia dos princípios do contraditório e ampla defesa, bem como pela

necessidade de se garantir julgamentos não contraditórios a demandas que deveriam

tramitar em conjunto perante um único órgão.

Nesse sentido, ressalte-se a importância do artigo 55 do

NCPC,que, mutatis mutandis, poderia ser aplicado ao presente caso, segundo o qual:

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações

quando lhes for comum o pedido ou o causo de pedir.

912 Os processos de ações conexos serão reunidos para 7
.. decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido

. sentenciado.

Entender o porquê a conexão existe no nosso jurídico é

compreender que os jurisdicionados não podem conviver com decisões conflitantes e

contraditórias diante do mesmo conjunto fático que interessa ao direito. Daí porque a

principal consequência da' conexão é a reunião dos processos para julgamento

conjunto.

, Nesse sentido, o art. 55, 92º, é muito claro ao dispor que

haverá conexãoe reunião de demandas para julgamento conjunto, salvo se uma delas

já houver sido sentenciada.

Assim, como o auto de infração nº 56083, e

perante o Núcleo de Autos de Infração, ainda encontra-se pendente de julga

levando-se em consideração a previsão legal estampada no artigo 60 do Decre
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56055/2015, para referido órgão, para julgamento em conjunto, tudo a fim de se

evitar a possibilidade de ocorrência- de decisões conflitantes, bem como de se

prejudicar a ampla defesa e o contraditório do AUTUADO.

1.111- DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO PORvIcIO NO INSTRUMENTO.

Sabe-se que o auto de infração ambiental é um

documento pelo qual a autoridade competentecertifica a existência de uma infração à

Legislação vigente, caracterizando devidamente a mesma eimpondo, de forma

expressa, penalidade ao in"frator. É, assim, um instrumento lavrado somente noscasos

em que se faz necessária a aplicação de penalidades. Além disso, igualmente é de 8
conhecimento geral que o auto de infração deverá serentregue pessoalmente ao

suposto infrator ou poderá ker remetido pelo correio, por Aviso de Recebimento-AR.

o auto de infração, assim, é o documento pelo qual dá-

seinicio ao processo administrativodestinado a apuração da existência, ou não, da

infração ambiental. Deve, necessariamente,ser formal e preencher requisitos previstos

na norma ambiental aplicável. É oriundo dopoder de polícia que detém a

administração pública e, por ser da espécie de atosadministrativos punitivos, são

vinculados à lei e devem respeitar, integralmente, o principioda legalidade.

Nesse sentido, prevêem os artigos 30 a 32 do Decreto nº

44.844/2008 que:

- Art. 30. [...J.
~2º Na ausência do empreendedor,

representantes legais ou prepostos, ou na inviabilidadede entrega imediata da aut
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fiscalização ou boletim de ocorrência ambiental, uma cópia do mesmo

remetida pelo correiocom avisa de recebimento - AR.

I

I

Art. 31. Verificada a ocorrência de infração à legislação

ambiental ou de recursos hidricos, será lavrado auto de infração, em três vias,

destinando-se a primeira ao autuado e as demais à formação de processo

administrativo, devendo o instrumento :conter:
I - nome ou razão social do autuado, com o respectivo

endereço;

Art. 32. Não sendo possível a autuação em flagrante, o

autuado será notificado, pessoalmente ou interposta pessoa, por via postal com aviso

de recebimento, por telegrama, por publicaçãono ÓrgãaOficialdos Poderes do Estado

ou mediante qualquer outro melo que assegure a ciência da autuação.

Ocorre que no presente caso, é possível verificar no Auto

de infração que o AUTUADO não estava presente no dia em que o Agente Autuante

compareceu na Fazenda Santo Expedito I, visto que inexiste qualquer assinatura do

mesmo, razão que levaria o Agente Autuante a remeter o Auto por carta com aviso de

recebimento para o endereço do AUTUADO. E foi exatamente dessa forma que ele

procedeu.

Entretanto, o endereço constante no mencionado

documento, qual seja, Rua Amarildo Zacarias, nº 67, Bairro Jardim Brasília em Limeira

do Oeste-MG, é completamente estranho ao AUTUADO, que sempre residiu em

Limeira-SP, no endereço citado na qualificação supra.

Ora, de fato seria impossível a devida notificação do

AUTUADO, nos termos que exigem os artigos supratranscritos,

endereçamento indicado é desconhecido, sendo certo que o AUTUADO

RuaLuizAleixo, n. 5-80,Vila Cardia,Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone (1 324
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na Rua Amarildo Zacarias, nº 67, Bairro Jardim Brasília, em Limeira do Oeste-MG,

conforme consta no Auto de Infração. Tanto é que o AUTUADO somente veio a tomar

conhecimento do auto no inicio do corrente ano (2017), isto é, 1 ano e 9 meses depois

da realização da fiscalização.

Nesse sentido, Curt Trennepohl brilhantemente assinala

que:

"É indiscutível que o documento não pode apresentar

falhas ou imprecisões que dificultem ou impeçam a defesa, como erros ou dubiedade

na descriçãodafato combatido, no enquadramento ou na dosagem da penalidade".

Além disso, seria completamente descabida a hipótese de

se considerar como válido um documento que constou o endereçamento errado do

principal interessado na causa, se 'é certo que tal documentação exige uma 10
formalidade tão rigorosa como um auto de infração.

Salienta-se que no auto de infração não há falar em

informalidade ou discricionariedade, porquanto trata-se de ato vinculado e punitivo, e

a forma é requisito inafastável ap cumprimento do devido processo legal,

constitucionalmente previsto no inciso L1Vdo artigo 5º.

Ademais, em relação à forma legal exigida, esta constitui

requisito vinculado e imprescindível à sua perfeição, pois a deficiência de forma induz

a nulidade do ato administrativo, viciando-o substancialmente e tornando-o, portanto,

inválido,

Nos termos do artigo 96 do Decreto 6.514 de 200
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Constotoda aArt. 96.

administrativa ambiental, será lavrado auto de infração,

ciência ao autuado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

Dessa forma, nítido está que o auto de infração de nº

56055/2015 contém vício de forma insanável, posto que constou um endereço

completamente estranho e diferente aquele em que sempre residiu o AUTUADO,

razão pela qual deve ser considerado NULO e, por conseqüência, extinguir o presente

processo administrativo sem resolução.<le mérito.

I.IV - DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO FÁTICA.

o Decreto nº 70.235 de 1972, que trata do processo 11
administrativo fiscal, estabelecendo os elementos imprescindíveis ao Auto de Infração,

que de acordo com Curt Trennepohl, pode ser usado analogicamente na definição do

conteúdo do auto de infração ambiental:

. Art. 10. O auta de infração será lavrado por servidor

competente, no local da verificação da falta, e conterá

obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

1/ - o local, a data e a hora da lavratura;

111-a descrição do fato;

IV- a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimoção para

cumpri-Iaou impugná-Ia no prazo de trinta dias;

VI- a assinatura do autuante e a indicação

ou função e a número de matrícula.
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Sobre o tema, de acordo com Curt Trennepohl:

"A descrição clara e objetiva das infrações administrativas

constatadas deve permitir ao autuado entender exatamente a irregularidade que lhe

está sendo imputada, permitindo o exercício da ampla defesa. [...]. Portanto, a

descrição deve clara e inteligível, estabelecendo, sempre que possível, um nexo de

causalidade entre a ação ou omissão e o dano ambiental decorrente."

Em verdade, trata-se de vício insanável a falta de

descrição clara e objetiva da infração, pois impossibilita ao autuado o exercício do seu

direito de defesa, devendo ser declarado nulo, nos termos do artigo 100 abaixo:

Art. 100. O auto de infração que apresentar vício

insanóvel deveró ser declarado nulo pela autoridade 12
julgadora competente, que determinará o arquivamento

do processo, apás o pranunciamento do árgão da

. Procuradoria-GeralFederal que atua junto à respectiva

unidade administrativa da entidade responsável pela

autuação.

Dito isso, observe-se que tais disposições aplicam-se

perfeitamente ao presente caso. Isso porque, através de uma análise superficial do

auto de infração nº 56055/2015 é possível notar que as descrições feitas pelo fiscal em

relação as supostas infrações praticadas pelo AUTUADO estão previstas de forma

absolutamente genérica, posto que ele não fez qualquer menção a localização onde

encontrou o desmate de cerrado e o corte de ipês. Além disso, não especificglf on

exatamente foram encontrados animais na propriedade Santo Expedito I, quê animai

eram estes e a quem pertenciam.
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áreas de preservação ambiental, sem especificar que espécie animal era esta e a quem

pertencia, é no mínimo, prejudicial aos direitos constitucionalmente previstos do

contraditório e da ampla defesa do AUTUADO.

"

Nesse sentido, Curt Trennepohl afirma que:

"É indiscutível que o documento não pode apresentar

falhas ou imprecisões que dificultem ou impeçam a defesa, como erros ou dubiedade

na descrição do fato combatido, no enquadramento ou na dosagem da penalidade.A

forma não pode sobrepor ao conteúdo, mas é imprescindível, sob pena de nulidade,

que o fato que ensejou a autuação esteja claramente registrado e descrito e os 13
dispositivos infringidos anotados corretamente, para que a ampla defesa do autuado

não reste prejudicada".

, Por todo o exposto, resta claro que o auto de infração

que embasa o presente processo administrativo, a saber, o AI nº 56055/2015 está

eivado de vícios que o tornam nulo de pleno direito, razão pela qual é impossível se

falar em continuidade do p(esente processo, devendo este ser extinto.

li-DA SINTESE FÁTICA

. Em 31 de Janeiro de 2017, o AUTUADO recebeu e

residência, via carta com aviso de recebimento, o auto de infração nº 56055,

ao auto de fiscalização nº 24629, lavrado em 22 de maio de 2015 pela

Superintendência Regional do Meio Ambiente.
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autorização do órgão ambiental, bem como de deixar de dar a devida comprovação do

uso alternativo do solo no curso do ano agrícola, autorizado na DAIA nQ 0021442 e

APEF nQ 0010873. Além disso, o auto ainda prevê como infração praticada pelo

AUTUADO, a realização do corte de 12 (doze) árvores de Ipê sem autorização e a

soltura de animais, sem tomar os devidos cuidados para que estes não penetrassem

em área de reserva legal. '

Assim, o órgão autuante imputou ao AUTUADOuma

multa cumulada no valor de R$ 158.449,02 (cento e cinqüenta e oito mil quatrocentos

e quarenta e nove reais e dois centavos), em razão de sua incidência no artigo 86,

Anexo 111, Código 301, 11, alíneas B e C; Código 306, 11; Código 311 e Código 327, todos

do Decreto nQ 44.844/2008, aplicando-lhe a atenuante do artigo 68, I, alínea F do 14
mesmo diploma.

Ocorre que, a par dos inúmeros vícios encontrados no

presente auto de infração, a tipificação e, por conseqüência, as penalidades as quais se

pretende ver o AUTUADO submetido estão em completo desacordo com a realidade

fática havida, devendo, portanto, passar por uma melhor análise, conforme se passará

a demonstrar.

111- DA REALIDADEFÁTICAHAVIDA

Inicialmente cumpre esclarecer que o AUTUA

residente e domiciliado na cidade e comarca de limeira, Estado de São Paul

José Franceschi, nQ 125, Jardim Monte Carlo, NUNCA tendo residido no E

Minas Gerais.
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destas obrigações, não possuindo nada que o desabone em sua conduta enquanto

pessoa, profissional, muito menos em sua atividade rural.

Cumpre esclarecer que no último dia 31.01.2017 o

AUTUADO foi surpreendido com o Auto de Infração n. 56055/2015, lavrado em
•22.05.2015 decorrente de uma fiscalização ambiental nos dias 13 e 14/05/2015

referente o processo de intervenção ambiental n. 08030000053/11 .

. Contudo nada mais ABSURDO e IMPROCEDENTE.

111.1- DO DESMATE ILEGAL DESl,90 HECTARESDE CERRADOSEM AUTORIZAÇÃO

Não há que se falar em desmate ilegal de 51,90 hectares

de área, quando isto na verdade NUNCA OCORREU.

Urge esclarecer que o AUTUADO no ano de 2.011

solicitou autorização expressa para o órgão ambiental, afim de que fosse autorizada a

supressão de área de cerrado, com o fim especifico para o plantio da citricultura, o que

fora deferido.

Uma vez realizado a intervenção na área, nos moldes do

autorizado, nada mais foi feito, ou. seja, não mais existiu qualquer espécie de

intervenção e/ou supressão de vegetação, desconhecendo o AUTUADO qualquer ato

de desmatamento.

Apenas para demonstrar segue abaixo foto da área

intervenção ocorrida, dentro dos ditames autorizados pelo órgão ambiental:
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Note que a área em destaque é justamente onde ocorreu

a intervenção autorizada pelo órgão ambiental.

: Neste sentido, é certo afirmar que o AUTUADO em nada

tem haver com o eventual. desmatamento, sendo fato este totalmente desconhecido,

e mais, não autorizado pelei mesmo.

Diante de tal fato não pode ser o mesmo

responsabilizado e/ou compelido a responder por algo que não deu causa, e mais, fato

este que até o ultimo dia 31.01.2017 era totalmente desconhecido pelo mesmo.

Resta TOTALMENTE IMPUGNADO O ABSURDO

apontamento quanto à ocorrência de desmatamento de 51,90 hectares sem a devida

autorização ambiental, não passando de mera alegação, sem qualquer comprovação e

ou ainda prova material de que o AUTUADO tenha concorrido diretamente ou ainda

autorizado e/ou praticado qualquer ato ilegal.

111.11_DA AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DO USO ALTERNATIVO DO SOLO

RuaLuizAieixo, n. 5-80,Vila cardia, Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone (14) 3 43- 58
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do processo

0021442 e APEFnº 0010873, o AUTUADO não sabia da obrigação de justificar ou não o

uso alternativo do solo, fato este de completo desconhecimento.

Cumpre esclarecer que em nenhum momento o

AUTUADO deixou de praticar tal ato de forma dolosa, ao contrario, este acreditou que

uma vez autorizadaa intervenção na área, não seria necessário nenhum outro ato,

ainda mais de justificativa.

É cediço, e de pleno conhecimento do órgão ambiental

que a intervenção ocorrida na área em comento, deu-se única e exclusivamente em

virtude da necessidade de implementação do projeto de citricultura do AUTUADO na

área, contudo após a intervenção, e diante da grave crise econômica e financeira que

atingiu nosso país, o AUTUADO viu-se impedido em prosseguir com seu projeto inicial,

frente ao elevado custo de investimento na área, valor este superior a 10 milhões de

reais, o que acabou por inviabilizar completamente naquele momento qualquer

espécie de investimento na citricultura na propriedade em questão.

Ora, o fato da inviabilidade econômica/financeira de

implementar o projeto de citricultura na área é o único, exclusivo e real motivo de

nada ter sido feito no imóvel.

Importante destacar ainda que o AUTUADO não sabia,

nem tampouco foi orientado por qualquer pessoa ou órgão que seja, quanto a

necessidade de justificar a utilização ou não da área em especifico, sendo certo nes e

momento que esta sendo penalizado de forma aviltante e absurda simplesme

supostamente não comprovar o uso do solo.
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Neste sentido imperioso destacar ainda que, em que pese

os apontamentos realizados pelo nobre fiscal, insta questionar a falta de notificação do

AUTUADO para a apresentação junto ao órgão ambiental da mencionada justificativa,

ora, como autuar sem antes notificar, e ou ainda conceder os meios para que o

AUTUADO pudesse prestar os devidos e necessários esclarecimentos, ferindo de

morte os mais comezinhos princípios que norteiam o nosso ordenamento jurídico.

; Sendo assim IMPUGNAMOS a alegação/descrição quanto

a falta de justificativa/comprovação do uso alternativo solo, ante a falta de intimação

para tal ato, e ainda em total desrespeito as normas legais, ferindo ainda os preceitos

constitucionais a ampla defesa e ao contraditório.

III.IV - DO CORTE DE 12(DOZE) ARVORES DE IPÊ SEM AUTORIZAÇÃO

18
IMPROCEDENTEl!!

Neste tópico urge esclarecer que o auto de infração ora

IMPUGNADO é totalmente omisso quanto à prova material de tal fato alegado, sem

qualquer embasamento material sobre a ocorrência, frise-se o que não se pode

admitir.

Imperioso destacar que o AUTUADO não autorizou nem

tampouco praticou ou ainda concorreu com qualquer ato de supressão sem a devida e

necessária autorização, sendo de seu total desconhecimento a ocorrência de eventual

corte indevido de arvores de ipê, não podendo neste momento ser responsabilizado.

III.V _ DA PRESENÇA DE ANIMAIS SOLTOS EM ÁREA DE RESERVA LEGAL

IMPROCEDENTE!!!
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LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

Em que pese o apontamento feito pelo ilustre fiscal

ambiental, este não comprovou a ocorrência de tal fato, INEXISTEno presente auto de

infração qualquer prova material quanto a existência de animais soltos em área de
!

reserva legal, fato este veementemente combatido e IMPUGNADO neste ato.

m.vl - DA OPERAÇÃO DE 13 (TREZE) FORNOS DE CARVÃO SEM AUTORIZAÇÃO
AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO - DO TRANSPORTE DE 60 (SESSENTA) METROS
CÚBICOS DE CARVÃO VEGETAL SEM DOCUMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL
OBRIGATÓRIO .

VERDADEIROABSURDO!!!

Em todo o auto de infração este é o fato que mais chama

a atenção e gera revolta, pois o AUTUADO não autorizou, não concedeu, nem

tampouco permitiu que qualquer pessoa utilizasse sua propriedade para tal ato, sendo

verdadeiro ABSURDO os fatos narrados, apontados e ainda atribuídos no referido auto

como se estes fossem de autoria e responsabilidade do mesmo.

" Ora, no momento da fiscalizacão realizada não existiam

pessoas no local? Quem conduzia ou cuidava dos fornos carvoeiros? Qual a

providência tomada pelo agente naquele momento? Alguém mais foi autuado além

do Sr. Edisonna qualidade ~e proprietário da área?

É certo afirmar que o AUTUADO não pratica, nem nunca

praticou qualquer ato relacionado com a atividade carvoeira, sendo INADMISSIVEL

neste momento se ver" compelido a defender-se de algo que sequer tem

conhecimento.

, Emais, nos termos do auto e ainda das fotos junta as ao

mesmo, observa-se que referidos fornos estavam em pleno funcionamento e ain
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que quem praticou o ato foi o real autor do delito, sendo assim questiona-se, QUEM

ERA? PORQUE NÃO FOI ELEAUTUADO? PORQUE NÃO FOI ELERESPONSABILIZADO?

PORQUE ATRIBUIR TAMANHA RESPOSABILlDADEPARA O AUTUADO EDISON?

A presente situação resta desde já IMPUGNADA em sua

totalidade, sendo verdadeiro ABSURDO e ABERRAÇÃO, ao passo que o AUTUADO não

guarda qualquer relação com o quanto ocorrido, e mais, não pode ser responsabilizado

pelo mesmo.

v - DA IRREGULARIDADEDO VULTOSOVALOR DO AUTO DE INFRAÇÃO

. Ponderando as questões acima, tem-se ainda, como

corolário lógico, que o valor de multa indicado no Auto de Infração também não

merece prosperar. Trata-se de valor vultoso - R$ 158.449,02 (cento e cinqüenta e oito

mil quatrocentos e quarenta e nove reais e dois centavos), sendo certo que não há

supedâneo legal para aplicação de tal valor.

E mais, observe-se que absolutamente inexiste qualquer

ato praticado pelo AUTUADO, INEXISTEM OS FATOS, estes não ocorreram da forma

descrita, e mais, NÃO HÁ QUALQUER MATERIALIDADE nos autos, o qual é desprovido

de supedâneo técnico ou jurídico, ainda mais se considerando a informação do

AUTUANTEno sentido de não estar presente o AUTUADO.

Ponderando as questões acima, tem-se ainda, como

corolário lógico, que o valor de multa indicado no Auto de Infração tamb'

merece prosperar de forma' alguma.

Entretanto, de forma subsidiária, caso não seja es

entendimento do Ilustre órgão julgador, requer-se, ao menos, seja aplicada de f
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LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

I, C do mesmo Diploma, que assim prevê:

Art. 68; Sobre o valor-base da multa serão aplicadas

circunstânciasatenuantes e agravantes, conforme o que se segue:

l-ATENUANTES:[...]

c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e

suas conseqüências para à saúde pública e para o meio ambiente e recursos hídricas,

hipótese em que ocorreróa redução da multa em trinta por cento;

Frise-se apenas que a possibilidade de cumulação das

atenuantes encontra previsão no artigo 69 do mesmo Decreto, senão vejamos:

21
Art. 69. As atenuantes e agravantes incidirão,

cumulativamente, sobre o valor-base da multa, desde que não implique a elevação do

valor da multa a mais. de cinqüenta por cento do limite superior da faixa

correspondente da multa, nem a redução do seu valor a menos de cinqüenta por cento

do valormínimo dafaixa córrespondente da multa.

Assim, subsidiariamente requer sejam aplicadas ao

AUTUADO as duas atenuantes, previstas no artigo 68, I, 'c' e 'f' do Decreto 44.844,

cumulativamente, o que equivalem a um desconto equivalente a 60% (sessenta por

cento) sobre o valor imposto no AI nº 56055/2015.

VI- DOS PEDIDOS

Ante todo o exposto REQUER.SE

recebimento e processamento da presente defesa administrativa

legislação em vigor, acolhendo-se as preliminares lançadas com
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LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

reconhecimento da nulidade do referido auto, caso assim não entenda, o que se

admite apenas a titulo de argumentação, no mérito, pugna-se pelo total PROVIMENTO

da presente defesa, com a consequente determinação de cancelamento do auto de

infração, por ser esta medida de inteira justiça.

De forma subsidiaria, requer-se se aplicada as duas

atenuantes previstas no artigo 68, I, 'é e T do Decreto 44.844/2008 de forma

cumulativa, garantindo ao "AUTUADO uma redução equivalente a 60% (sessenta por

cento) no valor originário da multa.

Requer a juntada da cópia do presente recurso, desde já

informando que a via original foi encaminhada via Correios com Aviso de

Recebimento-AR, na data de 17 de fevereiro de 2017, conforme cópia do comprovante

de envio.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova

em direito admitidos, oitiva de testemunha, juntada de documentos no transcorrer do

processo, perícias e outras que se façam necessárias que desde já ficam requeridas,

sem á exclusão de quaisquer.

Requer-se, por fim, que todas as publicações e/ou

intimações sejam efetuadas em nome do patrono Dr. LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA,

OAB/SP ".2 229.118.

Termos em que,
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